
Telr'ritório Federal 4G A.anap:í 
p 

DIARIO OFICIAL 

Legião Brasi!ei:ca de Assistência 
D. 1'. DO AMAPÁ 

CONVÊNIO de cnope
raç:1o técnico e financeira 
celebmdc entre a Le!!iãO 
Brasileira de Assistência, 
por sua Dil·etoria no Terri
tório Federal do Amapá e 
Gnvên1o do Tcrritó!:iO Fe
deral do Amapr1. 

A Legião Brasileira de Assistência, doravsute deno
minada LBA, neste ato representada por seu diretor no 
Tenitório Pedernl do Amapá, por delcgaçiio de sua pre:>i
deate, conforme portari a. nr. 265/ô?, e!ll têrmos de integt·a
ção de progr·amas e dent1·o de sua pl'og-ramnçüo geral para 
o corrente uno c o Governo do Tenitório Federal do 
Amap<\, neste ato repres('otado por S. Excia. o Snr. Go
vernador, General Ivanhoé Gonçalves Martino, celebram o 
presente Convênio com ao segn intes clúusulns : 

Primeira - O objetivo df.ste convênio, com base no 
Plano de Aplicação constante do processo nr. 2/68-SM, é 
fornece r loi tos P. assistência m~dioamentosa às cl1entes da 
LBA, D.T. do A::nnp1, gestantes enc~miobauu <1 materuida
de do Ho~pital Geral de llfacapá e a realizilr, no Laborató
rio Central do mesmo trospitaJ, os exames labM::.tot·ütis de 
clientes dos SPrviços Módico> da LBA, D.T. do Amapá a 
êles encarniuhada 

Segunda -· A LBA ·se comp1·omcte: 
a) - a paga1· mens:!lmente NCrS 4.000,00 (quntro 

ntil cruzeires nov·os) ao Govêrno úo Terrrtório Federal do 
Amapá; 

b) - n. pagar separad!!mcnte, atravéu do seu Setor 
de .~ledictna, os honorários médico~ do cirurgião e elo anes. 
tes1sta em casos d·~ p~rlos opecatórios. 

Tercei!'a - O Govêrno do Ttrritó:'io Federal do 
Amapá, t)ill contra -prestação se cornpw mete: 

a) - acompanhar e zelar pela f;el execução Jo 
Plano de Aplieaçoão aprovado p ~<la LBA, que Hca fazendo 
parte integ1·anto3 àêste instrumento; 

b)- responsabiliznr-se pe!a adequada aplicação das 
recursog I'er.ebídos da LBA; 

c) - aceitar, quando n<::cessá;oio, tôda e qus lquer 
orientação técnica que seja indicada p.:tra o npl'imot·a
mento de suas atiYidades ussister.':!iais, permitindo v!situs 
de inspeção, de elemen tos credenciados pela LBA, 

dl nfio apliC'ar em nenhumtt hi;:>ótese, a coopeJ:oção 
financeira recebida àa LBA, ou qualquer parcela da mes
ma, no pagai.Lento ele pcsscal; 

e) - apresentar, até 15 düt:> após cada quadt•imes
tre a LBA, relatório de suas atiüdades; 

f ) - prestar conta m-. forma exigida pela LBA; 
g) - f ornecor atendimento e medicação às gestantes 

dos SC~rviços de Pt·é-~õJtal da LB -\, D.'l'. do Aronp<l, que 
forem encamin!Jadus com compr ovante à Illaternidade do 

· Hospital Geral de :VI!!.capá; 

b) - providt:nciar através rio Laborató!io Central 
do Hospilui Ger11! de Mileupá, a reulizução dos exumes ln,
burat0riais dos clientes da LBA, fl ülo~ encaminhados. 

Quar~a - A cooperoção f!!lan cé'ira prestada pela 
LBA se:·é. oriunda da subconsigna<·ão 3.2.!1.~ . - 02.00 - Con
vênios. com Obras ScciP.lS Alheias - do orçamento em 
vigor. 

Quinta - l.i'ica indicado romo executor do prel!ente 
conYên!o, responsci ~·eJ pelo l"eu cumprimento; o d.L. Antônio 

EXEGU 'fiVO 
'T'ancredi, diretor da Divisão de Saúde do Govêrno do 
Território Federal t.lo Amn.pá. 

Sexta - O presente convênio passarft a produzir 
efeito a pnrtir da data da assinatura do t•epresent;i,nte da 
LBA, e terá validade, no máximo, até 3! de dezembro do ano du 
1968 e poderá ser rescindido pelo inadimplemento de suas 
cláus ulas por quaisquer das partes convenientes ou meàia.nte 
aviso prévio de 30 diau. 

Sé tima 1 Nn caso de rescisão do presente convênio 
por inadimplemento por parte do Govêrno do Tcrritóril'l 
Federal do Amapá, obriga-se êste a restitui!' à LBA tantos 
duodécimos da coo.peraçãG Imanceira paga de uma só 
vez, quantos forem os mo<>es que faltarem para o tórmiuo 
do prazo de sua vlllidadc. 

Parágrafo Único - No caso de rescieiio do presente 
convênio por decisão unilateral, cessará, automàticamente, 
o pagamento dae parcelas restantes, por parte da LBA. 

Oitava - O presente convênio r1Jputn-se resolvido 
no prazo fixado llll cláusula sexta. independenteJT1enle de 
qL;alquer aviso ou notifieação 

Nona . - Os cHsos omissos ou de ·dúbia interpretação 
serão dirimidos pela Administração Cen tral üu LBA, ouvi
tios seus órgJos técnicos. 

Décima ·-· Fica el<.'ito como fõro do presente con
vênio o da capitlil abaixo mencionado. 

E por estal'em as!!im, justos e de aGôt•do. ass inam o 
presente instl'umentos, em 5 vias de igual teor, ua presen
ça du s testemunhas abaixo nomeadas. 

Marnpfl, (AP) de jolho de 19G8. 

Eudóxia Fer<eira Telles 
Legião 13ras ileira do Assistência 

Ivcnboé Gonçalves MurtiuH 
Governador do Território Fedei·ul ào Amapá 

TestemunhaR: 

\\ ilsoo Pontes ue Sena 

Ad:~lbsrto Monteiro Alberto 

Prflsidência do República 
DECRETO Nr. 62.981 - DE 12 DE JULHO DE 1968 

~ltcra, <'m p3rte, o Hegulamento do ~mpôsto 
Uoico sôbre os Minera ia do País, aprovado 
pelo Decreto núme ro 55.928. de J-! C.c abril do 
t9ü:J. 

O Presid('nte d1t República, usando da atribu ição 
que lhe courcre o artigo !:la, item 11, da Constiiuiçüo c 

Considerando a conveniência de ser adu otado o Re
gulamento úo lmpôsio Un ico sôb re os Minera is· do f'nís ao 
texto ela Constituição P aos têrmos do Decreto-lei ur. il:H. 
de 12 de Olilubro de 19G7, dccrcia: 

Art. 1°. -O a rtigo 1°. f! seus parágrafos 1°., 2~. c 4°. 
do Reglllamcuto do lmpósto Uuico sôbrc Minerais do País, 
aprovado pelo D('creto número 55.92!5, de 14 de abril de 
1U65, passam a ter a seguinte rcdaçüo, mantido o § 3~.: 

<<A rt. 1°. - Sobre qnaisqucr modal idades o atividades 
da extraçiio. circulação, distribuição ou conaumo de subs
tiiuc ias minerais ou f ósseis originárias elo Paif!, l'xecutaelos 
ap0nas os eombas~ive!s liquidas e gasosos. incidirú o lm-
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lis Rt-partições Públicas [ 
·ferrito.,iais deverão remeter 
~ •. eN.p~d1eu.tetdesDtilnAaRdloOàOpFui- 'I 
.. dcaça.o R~s e -

1
. 

C!AL, diàriamente, até às 
1!!,::10 horas, exeeto aoR sába- l 
dos quando deverão fazê-lo 
11 t~ à.s 11,311 horas. 

A<~ reclamações pertinen
tes à. matérie. retribuída, nos 
!!lasos de erros ou omissões, 
deverão ser formuladas por 
escrito, à Seção de Redação, 
Mf<l 9 ks 13,30 horas, no má
\:1mo a té 72 h o r a s após a 
S!!.li'ta dos órgãos oficiais. 

B:m:~~r~Hu;m Ofieiaa 
DIRETOR 

SILLAS RIBEIRO DE ASSIS 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficirras da lmprerwa O!icial 

MACAPÁ- T. F. AMAPA' 

ASS IN ATU 
Anual 
Semestral 
Trimestral 
Número avulso 

R AS 
NCr$ 
NCr$ 
NCr$ 
NCr$ 

7,80 
3,90 
1,45 
0,05 

1 . !ts R_:partlções Púc~as 
. cmgtr-se-ao às Msiuaturas 

anuais renovadas até 21S de 
fevereiro do cada. ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

A' flm de possibilitar a 
remessa de valôres acompn
nhados dQ esclarecimen.tos 

I quanto à sua ap!lcaçlto, e;olio 
citamos usem os interessados 

I preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Os suplementos às edi· 
ções dos órgãos oficiais: só 
se fomecer!io aos assinantes 
que as solicitarem no ato drt 
assine. tura. 

Os originais dt>verllo ser 
catuogmtados. e autenticados, 
l'essaivadas, por quem de di
reito, rasuras ~ emendas. 

Excetuadas as para o ex
tr.rlor, que serão sempre 
"'Duais, as 11ssinaturas poder
~e-lio tomar, em qualquer 
t'looca, por seis meses ou um 
ano. 

((BRASlLLt - Egte Diário Olicial é encontrado pat'l> Jeitu- eraO f~ncionário público f~~ 
ra no Salão Nacional e ll.;t<:rnacional da IrntH·ensa, da I ~00, l, ~erá um de~conto ~ Ge 

COOPER l~RESS no Brasília Impel'ial Hotel.» 1 10· Para fazer JUS a esse 
• desconto, deverá prov&r esta 

Para ~~cilitar aos assinan- 1 A fim ~e evitar soluçil.o I condição no ato da a~sinatura 

As assinaturas vencidas 
poder~o ser suspensas l:lem 
uv!so prévio. 

tes a vermcação do prazo de de cGntmmdade no receb1- O custo de cada exem
validade de suas assinaturas, mento dos jon Ja.is, de ve m , plar atrasado dos ó r g ã o s 
na parte superior do end&rê- os a.ssinantes providenciar a ! oficiais será, no venda avul
ço vão impressos o númet·o respeC\tiva renovação com ! sa, acrescido de NCrS O,OJ, se 
do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de trin-

1 
do mesmo ano, e de NO:$ 

o ano em que findará. ta (30) dias. . · O,o2. por ano decorrido. 

pôsto único cobrado na forma dêste Regulamento. 

s 1°. - Compreendem-se também como substâncias 
minerais, para os efeitos dêste Regulamento, as ág-uas mi
nerais, os produtos das saibrciras, areais, pedreiras e de 
todos os depósitos de substâncias minerais ainda que in
dependam de autorização de pesquisa ou de concessão de 
lavra. 

§ 2°. - Com exceção do impôsto de renda e taxas 
remuneratórias de serviço prestado pelo Poder Público 
diretamente ao contribuinte do impôsto de que trata êste 
artigo, o impôsto único exclui a incidência qualquer outro 
tributo federal, estadual ou municipal que recair, sõbre as 
operações comerciais realizadas com o produto in natura, 
beneficiado mecânicamentc ou por aglomeraçíio, de acôl'do 
com os critérios estabelecidos nos parágrafos seguintes e 
no art. 2°. 

~ ;JO, • • • • • . • • ..... , ... . . . 
~ 4°. - Entende-se por aglomcl'ução o processamen

to por briquetagem, nodulação, pelotisação e sintcrização». 

Art. 2°. - O artigo 2°. e seus parágra[os e o artigo 
4°. do Regulamento, a que se refere o artigo 1°. dêste 
Decreto, passam a ter a seguinte redação: 

Art. 2°. - Constitui fato gerador do impôsto a saída 
do produto do depósito, da jazida ou da mina de onde 
provém, asaim entendida a área constante de licença, de 
autorização de pesquisa, de concessão de lavra ou de ma
nifesto de mina, ou quando se trata r de mineral obtido 
por faiscação, garimpagem ou trabalbos assemelhados, a 
primei r a aquisição aos respectivos produtores, ou o bene
ficiamento por conta dêstes. 

§ 1°. - Consideram-se saídas da área do licença, de 
autorização de pesquisa, de concessão de lavra ou de ma
niiesto de edna, para os efeitos dêstc H.cgulamento, as 
águas r.:Jinerais utilizadas em banhos ingeridas na fonte. 

§ 2°. - Quando a substância mineral extraída fôr 
beneficiada mecâuicamcnte ou por aglo:ueração pelo mine
rador ou titular de licença, de ~.utorização do pesquisa, de 
concessão de lavra ou de manifesto de mina em instalação 
existente dentro ·da á rea do depósito, da jazida ou da mina, 
e 1mpôsto incidirá sôbre o produto beneficiada mecânica
mente ou por aglomeração. 

~ 3°. - Quando o produto mineral, bruto ou benefi
ciado. tôr consumido ou transformado, por processof> não 
indicados nos §s 3°. c 4°. do artigo anterior, dentro da 
úrea do dopósit o, da jG-zicla ou da mina, ter-se-á como 
ocorrido o fato gcrudor antes~; de realizadas essas ope-
rações. · 

s 4°. Quando a med ição das quantidades produzidas 
só puder ser realizada após o fato gcr~do t·. o Departa
mento de Rendas Internas poderá permitir o lançamento a 
poste:·iori ou por estimativas na condivõos que especí1ica r, 

Art. 4". - É fixada em l O% · (dez por cento) a alí
quota do impôsto ímico sôbrc as substâncias minerais em 
geral». 

Art. 3°. - O artigo 5°. e seu parágrafo único do 
Regulamento, a que se refere o artigo 1°. dêste Decreto, 
passam a ter a seguinte redação: 

«Art. 5°. - São isentas do irnpôsto único as modali
dades e atividades: 

I - De extração de substâucie.s minerais, por titu~ 
lares de autorização de pesquisa, quando utilizadas para. 
análise e ensaios i.q.dustrials; 

11 - Concernentes aos trabalhos de movimentação 
de terl'tts e desmon~e de muter·iais in natura, que se H
zerem necessários à abertura de viss de trunspot·te, (Jbras 
gerais de terraplenagem e de edilicações. 

Parégraro único - Na hipótese deste artigo, a isen
ção ser declarada, em cada ca&o, pelo Depa l'tamento de 
Rendas Internas (D.R.l.), do Ministério da Fazenrla, !.1. re- · 
querim ento do interesr$ll.do, de acôn!o com par·ccer con
clusivo do Departamento Nacional da Produção Mineral 
(D~PM), do Ministério das ~linas e Energia». 

Art. ·1°. - O artigo 6°. e seus parágrafos do Regu
lamento, a que se refere o art. 1°. dêste· Decreto. passam 
a ter a seguinte redação : 

«Art. 6°. - O impôstG· único sôbre produtos mine
rais sel'á calculado sõbre ·os · valôres constarttes da pauta 
anualmente fixada pelo D.R.I, ouvidos o DNPM e o Con- , 
!ielho Nacional de Minas. 

Pal'ágt·afo 1°. - A pauta com o valor de cr.da pro
duto mfneral se1·á publicado no Diál'iO Oficial da Uufãp 
no mês de novembro de cada ano, para vigorar no ano 
seguinte. · 

§ 2°. - Quando a pauta deixar de ser publicada · ~o · 
mês a que se reiel'e o parógrafo procedente, eontitwat·á 
em vigor a an!t>rior, até o último dia do m~s subseqüen
te ao da publicação da no~·a pauta. 

§ 3°. - - O val.or do pt·oduto Iliin eral, constante da 
fJa'Jta, será e~tabeleci!lo em função dos preços-médios 
FOB de exporla\;ão e do mercado interno, deduzida per
centagem necessária para cobrir as despesns de irete, car
l'eto, seguro, utilização de põrto e transpo1·te em geraL 

§ 4°. - Para efeite do levantamento dos dados que 
· servirão àe base à elaboração da pautu, serão considera

dos os preços-m!?dios do primeiro semestre do ano ante
rior ao de :eua vigflncia. 

§ 5". - O Impôsto sôbre o carvão mineral será cal
culado sôbre os preços oficiais dP. venda fixados pela 
Comissão do Plauu do Carvão Nacional. . 

Para efeito do cálculo do impôsto relativo ao carvão 
1 destinado I! efctivume>ute consumido pelas .usinas gerado-
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ras de enegia elétrica será deduzido o valor correspon
dente às quotas da União e dos Estados. 

· . § 6". - O D.R.I. acompanhará os preços de expor
tação e nos principais mercados consumidores braslletros, 
relativos às substâ::wiaB minerais ou fósseis de. que trata 
êste Regulamento, bem como real!zará estudos e pesqui
sas de natureza econômica, necessários à elaboração das 
pautas». 

Art. 5o. - É aerescentado ao artigo 7". do Regula
mento, a que se l'efere o art. 1 •. dês te Dec•·eto, o pará
grafo único, eoru a seguinte. redaçào: 

«Art. 7". 

ParáO'ra[o ún~co. Nas hipóteses prevista no § 4°. do 
artigo 2o, 'à lançamento do impõsto será feito nas condi· 
ções e em efeito fiscal especmcados pelo D.R.I.» 

Art. 6o. - ·É acreacentado ao artigo 12 do Regula
mento. a que se refere o art. 1°. •dêste Decreto, um pará
grtifO (3o.), com a seguinte redação: 

I 
I '<Art. 12 . 

§ 1". . I 
. . J § 20. 

§ 3o. _ Uma via da guia n q~1e se refere o caput dêste 
artigo será, obrigatoriamente, destmada ao Departamento 
Nacional d!1 Produção Mineral». 

. I - Centralizará na Agência Centro do Rio de tTa-
n~Iro (~B) as contas do Departamento Nacional de Produ
çuo . .P.h_neral - Fundo. Nacional de iVIineraçào - e da 
Com1ssao do Plano do Carvão Nacional; 

Il - Gentralizará nas agências. das sedes dos gover
nos dos Estadoa, dos Terrltórlos Federais e do Distrito 
Federal as contas dessas entldadesu. 

III - Centralizará nas agências das sedes dos go
vernos dos Municípios, ou nas .mais próximas, as contas 
dess(ltl entidades». 

Art. 10 - O artigo 86, parágrafo· único do art!O'O 87 
e ~s artigos 88 6- 89 ·do Regulamento a que se rei~re o 
artigo 1°., dêste 'Decreto, passam a ter a seguinte redac;ão: 

. ·«Art. 86 - Para efeito da distribuição prevista nos 
artigos 83 c 85, ao Distrito Federal, e.o Território Federal 
da J:?eroando de Noronha e ao Estado do Guanabara en
quanto permaner.erem indivisos, caberá, cumulativaoiente, 
a q uot3: do impôs to único atribuída aos :rvrunicípios, como 
se <;>S tivessem». 

«Art. 87 ....................................................................................... . 

Parágrafo único. Os quadros deverão . discriminar, 
sepnra~ameote, as arrecadações por Município produtor, 

·p~ovementes das substânc·ias minerais em geral e do car· 
vao mineral e a dislrlbuiç~o ao DNP:Vl à Comissã-o do 
Plano ~o Carvão Nacional, aos Estados, aos Territórios 
Federats __ ao, J?istrito Federul e aos Municípios, de acôrdo 
com os critcnos Bxados. nes te Capítulo.» 

Art. 7". · - 0 item I do art... 16°. do Regulamento, a 
que se refere 0 artigo 1 o. dês te Decreto, pasoa a ter a I . · «Art. 88. Os E!ltados, os ·rerritórios Fedet'ais, o Dis
seguinte redação: l trJt? ~ed er:_al e os Municípios, apllcarõo a quota do impôs

to umco sobre os minerais da seguinte forma: 

I _ O minerador ou titular : 

a) - de licença, no · caso tl_e . depósitc.s minerais, 
expt:.d~da de confurmidade com o d~~po~to no 1te~. li do 
artigo 2°. e do artigo 3°. e seus 'S 1 . do Cod1go de 
Mineração; 

b) _ de autorizaç~ão de pesq~isa de. jazida; 

c) - de concess~o de Ia vra de jazida; 

. dl _ de maniresto de mina». 

Art. fl0 • - O artigo 83 e seus pe.rágrafns do Regu
lamento. a que se refere o ~rtigo 1°. dêste D~cret o, piiR· 
sam a ter a seguinte redaçao: 

«Art. &3". - a receita proveniente da !ll:l·e;;adação do 
impôsto único será esc!'iturada, cu mo depos1~o. pelas. re
partições arrecadaras e, deduzidos 0,5% (~;uco d~ctm_o 
por cento) a título de deRpesas de arrecadação e. hs~al!
zação, depositada diüriamente, no Banco .do Brastl S.A., 
agência local, ou na ~ua ratta, na ma1s proxlrua, medi:J.nte 
gula. 

'Parágrafo único. As guias de depósito no Bnnco do 
Brasil :S.A. , em modêlo aprovado pelo DepartaD_~en~o de 
Arrecadação do Ministét•io da Fazenda (D.Ar.), dJsc runl_r~
rãu a arrecaçào de cada uma dessas contas, y,or tr!umct
pio produtor, legalmente iustaJarlo, e a deshnuçao do 
total u spectivo, sendo: 

I _ 10% (dez .por cento} à conta e ordem do De
partamento N&eio nal da ProJução Mlneral - Fundo Na
cional <le M!neraçiio - no que se refere à ':.eceit_a pr~ve
niente dos minérios em gerul, exceto o carvao -nnnera1 ; 

H - lO% (dez por cento) _à conta e ordem ~a Co
mi8súc' do Plano llo Carvão Naewnal, no que se refere à 
receita proveniente do cargo mineral; 

III - 70% (setenta por cento) à . c<mta e ,ordem do 
Estado, do Território Federal ou do DJst!•t to I• cdeJ·al, em 
cujo t~;;rritório houver sido extruído o mineral · produtor da 
receitu; 

IV - 20% (vinte por centn) à conta e . ordem do 
Municípi0, em cujo terri tório houver sido extra1du o rulne
rui' produtc r da receitab. 

Art. go - O art ig·o 85 do Hegulamento, a que se 
refere o ar tigo 1°. dês te Decreto, passa a ter & seguinte 
r6dação, revog&.dos os §s 1°., 2°. , 3°., 4°., 5°. e tl0 • 

«Art. 85. O Banco do Bra8i! B. A. procederá, relati
vamente t\os recebimentos feitos era tôda s as suas agên
cias, da seguinte forma: 

I - Os Estados, Territórios Federais e o Distri to 
Federal em investimentos ou financiamentos de oblas ou 
projetos que iuteressen1 atividades previstas no art. 1°. e, 
em especial, àquelas localizadas nas áreas de mineral; 

Il ...,.. Os munlclpios, pri o~itàriamcnte, em investi
mentos nos Hetores da educução, saúde pública e assis~ 
tência soci t! l. 

§. 1°. - As aplicações a que se refere o item 1°. 
dêste artigo poderão ter a rorma de: 

llJ participação socintúria ou [inanciamento às pessoas 
jurídicas !Rgalmente autorizf!d as n [un(!ionar como ern prf\ sss 
de mineração, localizadas no respectivo .Estado, Teri'itór·io 
ou no Distritn ~'ederal, para utilizaçrw doe recm·sos em 
obras, lnstall:ções e equipamentos de mineração e l.J euefi
ciamento; 

b) investimento em estmdas, energia elétrica e 
outrai'. ob:·as dn infra.-estl'utm·a que interessem às á1·eas 
de prospecção ou pesquisa mineral e de a:inerúl. 

Parágrafo 2". - Os Estados, Ter!'ltório8, o Distrito 
Federal e Jvlunicípios poderão utilizar como agente íinan
ceiro para apllcu.çilo dos recnrsos oriundos do impôsto 
único sôbre os minel'ats , ou estabelecimentos ofici ai~ de 
créditos federais, e:>ttl.duuis 0u t·egionais». 

Art. 89. No início de cada exercício, os Estados, os 
TMritórios Federais, o Distrito Federal e os Municípios 
farão publicar nos se\.!s órgãos oficlais de divulgação os· 
planos de aplicação dos recursos a que se refere êste 
Regulamento». 

Art. 11. O artigo 90 e seu§ l0.rlo Regul!lmento, a que 
se refere o artigo 1°. dêllte Dec!'elo, passam a tér a . se
guinte rcda~;,flo, mantido o § z•: 

«Art. 90. Os Estados, os Territórios Federais, o Dis
trito Federal e os Munlcipiüs comprnv·arã.o, perante o 
DSPM, no primeiro semePtre de cada exercício Iiscl.ll , a 
aplicação das quotas do impôsto único sõbre minen1is r e
cebid:is no exercício anterior. 

§ 1°. - A comprovaç3o p1·evista neste artigo será 
feita medi ante a apresentação dos seg:!intes elemente&: 

a) plano de aplicaç:ão publicado de !icõrdo com o 
estabelecido no ar tigo .anterior; 

b) pt·ova de terem sid(l apre sentadas aos respel!ti· 
vos órgãos legi slütivos as contus referentes ao exercício 
anterior. 

;:} 20 . ........ ............... ... .. ......... ............... .. .. .............. .. ....... .......... . .. 
Art. 12. O parágrafo único do artigo 91 e o r.rtigô 9fl 

do Regulamento, a qu e S•J refe1·e o artigo 1°. dês te Deore
to passam a ter a seguinte redação: 

«Art. 91. 
Parágrafo .. úi:ii c(i: .. X ... r e Fiúi Çac;··. ·vr.iiv 18 i'fi: ... ii e-ste .. a ri 'i g o 

será feito 11elo Banco do Bm~.il S. A., mecliP.ute insti·uc;ões 
do Depar·tamento Naciona l da Produção Miuer1:11». 

«Art. !)5. A matéria proces~uP. I , inclusive sóbre eon-
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sultas, e aos caso~ omissos oes~e Regulamento, aplica-se 
o Regulamento do ·Jmpôsto sôbre Produtos Industrializados». 

Art. 13. Revogam-se o artigo 8•1 do Regulamento, a 
que se refere o artigo primeiro dêste e demais disposi
ções em contrário. 

Art. lt!. Êste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 12 de julho de 1968; 1<!7°. da Independência 
e 80°. da RepülJiica. 

A. COSTA E SILVA 
Antônio Delfim Netto 

José Costa Caval:~a.nte 
João Paulo dos Reis Velloso 

Tr anscTito do Diá?·io Oficial ela Uniüo m-. 134 de 15.7.68. 

Sindicato dos Anumadores do Território 
Federal do Amapá 

Ed.ítal de Convocação N'r. 09-SATA/68 
Assembléia Geral Exiraordinár·hl 

Sodedadc Beneficente Operária do Amapá· 

{Continuação do número anterior) 

(C) Ser proposto por um sócio quites I!Om os corres 
sociais; 

(D) P t•oseder bem e ter reputação ilibada dentro da 
Entidade-

(E>' Não Roirer molésti&s incuráveis ou contagiosas; 
(f<'l As propostas para sócio contribuintes, deverá 

ser assinadas pelo sócio proponente, e pelo nôvo sócio 
proposto, em caso de o nôvo sócio ser a nalfabeto, poderá 
a meemn ser assinada à rôgo por qualquer outro associr.ll o. 

(G) E consta rá na presente propostu os s eguitcs 
requesitos: 

r\ome completo do associados calouro. Idade e d:l.ta 
de nascimento; 

Naturalidade e filiação, estado civil e profissão; 
Nome da cspôsa e filhos, residência e data de 

admiss~~o; 
(I-l) Poderão ser adrr.lti.dos para o quadro social d<> 

Sociedade: Operflrios, Funcionários Públicos, Fe<lernis ou 
Municipais, Comerciários, ou outra qualquer classe de fun
çao ou profissão, não havendo nenhuma iute•·ferência dos 
institutos com respeito as cont ribuições qu:l os associlldoa 
pagarem à Sociedade, nem provocar nulidade de seLl.S ·di-
z·flitos assegurados r.os refel'idos in stltntog; · 

Por êste Edital de Convocação, ficam couvocadoõ 
todos os asaocia.dos dêste Simlicato, em pleno gôzo de 
se us direitos sindical:>, pm·a reunirem-se em Assembléia 
Gera l Extraordinário, a realizar-se no próximo dia 11 {do
mingo) do corrente, às 9 horas em primeira convocação 
com 2j"d dos associados, ou às 10 horas, em segnncla convo
cação com qualquer número de associados, na sede. provi
sória da E;ltidadc, sita à Avenida Mcnctooça Júnior sj n, 
nesta cidade, a fim de to marem conhecimento e delibera
rem sôbrc a seguinte ordem do dia: 

a) Leitura, discussão e apr,ovação da Ata da AsEem
bléla anterior. 

(1) 'l'ôtlas as vezes que o conselho fiscal julga1.· con
veniente, poderá exigir do c:.màid.\l.!o a ap:-esentação de 
documentos 2m que prove sua conduta, passado por outo 
ridac~es competentes, ou por s.<:u empregador, ou ~- aonde 

1' tenha tráb~1lhad o por mais d& 2 auos consecutivos, os ci
tados <locumeo tüs ficarão arquivado juuto a ficha de assen-
tamento do assoeíado; · 

bl Re!orma Estutuá;·iu . 
Tratando-se de a>~sunto de grande importância para 

a clh.:>Se, a diretoria s::~ licita o comparecimento de todos 
os associados. 

rvracapá, 5 de Dgôsto de J968 
Manoel iv!erccs da Costa 

f'residente. 

Est:::tutos do Santana Esporte Clube 

(continuação do número anterior) 

VI - Interpretar e resolver as omlssões dêstus Esta_ 
tutos, nas rn:!térlas de sua competência; 

VII :...._ Baixar instruções ou regulamentos sôbre 
qmdquer eetor ou atividarlcs do Clube, orientando seus 
componentes quanto à maneira de r.iesempenltare;n suas 
tareras e~pecmcas; 

VIII -- Propor a r~~orma dêstes Estatutos, após decor
ridos 2 (dois) anos de sua aprovação, se assim achar con
veniente aos interêsses do SEC ou de seus associados. 

Art. 35°. - A Diretoria do SEC, serã ex e!·ct rta ape
nas por sócios e~etivos em pleno gôzo de seus direitús, 
de cupacidade intelectual compatível com o ca•·go pa t·a 
que forem eleitos. . 

:\ri. 36°. ·-· O mondato de cada diretoria terá a d u
ração de 2 anos, sendo parmitida uma re elti(:ão. 

Art. 37°. - A re.nú.nci"' de 2j3 (dois terl,lll8J ou mais 
dos rn.ornbros ua Oit·etor il1, simultâneamentc, somente será 
aceita em A::;semblGil:l. Ger·al, convocada parfl· ê~se fim, na 
qual d everá ser discutida a prestação de contas a ser 
apr<isentada na 1·eferida Assernll léü~ . elegendo-se nessa 
ocal'ião os novos membros da lJirutui:i&. para concluir o 
m'andato da Dire totia renunc:uate. 

Art. 38°. - Compete à Diretoria org~\uizar seus de
par tamentos c respectivos regimentos i!\fer-nos. 

Art. 39°. - l\ Dlretori !l. elo SiEC somente se reunirá 
com a peesenç.l úa muioda ab.;olut'a de seus Dh·otores. 

Art. 4U0 • - Comnete f•O Pre3iclente: 
I - PrerMü· a Ul i'etoria do SEC e superintender a 

admlnistração do Clube; 
li - Encaminb:n à Diretoria todos os recursos que 

forem dirigidos !l.O Clube através de ,;na p1)ssoa; 
1II - Convocar a Assembléia Geral, Diretoria e Con

selho Fiscul; 
IV - Aut':lnticar doc ti mentos de resronsabilidade so

ciul e .[innat· papéis dependentes. de sua assinatura; 
V - Visêl.r contas de pag!j.ment(J; 
VI - Assinar qualquer conta. bancária, juntamente , 

com o Tesoureiro; I 
VII - Credenciar r epresentantes ou del e~~d,os e 

constauir mandatários ou pt·ocmadore.s psra o ôt'/. ... , de !1

1

, 
acônlo com o dewais Diretot·es; 

(contimw no p!'óximo número) , 

(,J) Não poc.ie.rá ser admitido para o quadro social, 
candidatos que esteja respondendo inquéritos poli Jial ou 
ju.-Hciário, em qunDto não for arquivado o processo, ou o 
mesmo passado em julgamento da sentença; estando plena
mente · absolvido e iivre de q ualq.uor embaraço que venha 
responsabilizar a Sociedade; 

(K) As propostas pnno. sócios Beneméritos, Houorii.rios, 
eooperadore8 e Remirios poderãú serem tequa;-idas por só
eios fundadores, em Sessão da Diretoria, ou por 10 F.ócios 
contl'ibuinie em gôzo de seus d il·eitos sociais e em Sessão 
de Assembléia (Jerul; dentt·o do expedien te dn. pala'vra 
livre; 

<Ll Não Rerão aceitus propo:, tas de oenllora no esta
do interessante, para o quadro social, no entanto poderá 
a mesma ser assistiJa pela Sociedade sendo seu espô3o 
assoc!.i:rlo C' e!.'tando quite com -os cofres sociai s, e rP.s
ponsalJilizanfio-se pel8 s indeniz3.ções dall i m portúncius 
gflstas, pelo menos 50%. 

(continua no próximo número) 

EstatutGs do Club~ das Acácias 

(continuaçilo do número antericr) 

Art. 35°.- No trascurso do pr azo pa!"a r egistro das 
ch'l.pas, d everf. p·armanecer na s;:,de do clube um dos 
seus dirigentes a fim de at~nder durante o expediente nor
mal aos interessados prestando informações ::oncernentes ao 
processo eleitorol. 

Art. 36°. - O requerimento de im~crições das chapas 
será feitc em duas vias ass inadas pela candidatá que enca
beç;;r a chapa da Diretoria e sera endereça :la à Presidente 
em exercicio 

Art. 37°. - Deverá acompanhar o r equerimento uma 
relação t!m duas v ias assinadas por tôdas as candidatas e 
com cs s~guintes dados relativo a c<Jda uma: 

a) - NJme completo, filiação, na turallzação e est ado 
civll; 

b ) - Número da carte:ira de sócia do Clube; 
c) - Local onde reside. 
§ 1°. - As segundas vias de requerimento de inscri

ções das chap~s po;ra as ele ições, serão autenticadas pela 
Secretária do Clube e devolvidas à candidata que estiver 
promovendo o regi~>tro . 

§ 2°. - A fim d e que a can didata seja eleita pel a 
maioria e , no intuito de evitar d ispersão de votos só pode
rão ser aprese!lt<:Adas du<:~s chapas. 

Art. 38°. - Encer rado o prazo para r egistro das Cha
pas incumbe-se à Presidente do Cl\.:be o acgu!nte: 

a) - Tomar tôdas a3 providências necess árias para 
o bom êxito da eleiçfio; ·· 

(continu11 no próximo número) 


	

